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DECRETOS
DECRETO Nº 3170 DE 28 DE MAIO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1°  - Fica revogado o decreto 3168 de 25 de maio de 2026.

Art. 2º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expecta-
tiva de Excesso de Arrecadação, considerando a apuração abaixo demonstrada no 
balacete mensal da realização da receita, distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de 

Trabalho 
Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.08 12.361.0015.2.022 165 31.90.11 1.540.70 12.900.000,00
02.08 12.361.0015.2.022 166 31.90.13 1.540.70 1.700.000,00
02.08 12.365.0006.2.022 204 31.90.13 1.540.70 300.000,00

TOTAL 14.900.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO 3168 DE 25 
DE MAIO DE 2026 E SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXPECTATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

DECRETO Nº 3171 DE 28 DE MAIO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;	
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.33 27.811.001351.2.250 528 33.90.39 1.704.99 1.000.000,00

02.33 27.813.0013.1.012 529 33.90.30 1.704.99 180.000,00

02.33 27.813.0013.1.012 530 33.90.39 1.704.99 100.000,00

02.33 27.813.0013.1.012 531 44.90.51 1.704.99 400.000,00

02.56 06.182.0017.2.037 816 33.90.39 1.704.99 612.000,00

02.08 12.367.0029.2.008 222 33.90.36 1.573.00 28.000,00

02.08 12.365.0006.2.008 192 33.90.36 1.573.00 22.440,00

TOTAL 2.342.440,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.32 18.542.0037.2.111 510 33.90.39 1.704.99 145.000,00

02.32 18.541.0037.2.110 505 33.90.39 1.704.99 200.000,00

02.34 04.122.0010.2.116 549 33.90.39 1.704.99 110.000,00

02.34 04.122.0010.2.116 548 33.90.30 1.704.99 50.000,00

02.34 04.122.0010.2.202 551 33.90.39 1.704.99 60.000,00

02.34 04.122.0010.2.003 534 33.90.30 1.704.99 70.000,00

02.31 23.128.0083.2.247 495 33.90.39 1.704.99 200.000,00

02.15 04.122.0010.2.003 355 33.90.39 1.704.99 100.000,00

02.15 04.122.0010.2.202 365 33.90.39 1.704.99 300.000,00

02.31 23.695.0082.2.247 500 33.90.39 1.704.99 300.000,00

02.27 04.122.0010.2.202 494 33.90.39 1.704.99 300.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 249 33.90.30 1.704.99 190.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 251 33.90.39 1.704.99 267.000,00

02.08 12.361.0015.2.136 175 33.90.32 1.573.00 50.440,00

TOTAL 2.342.440,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.
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DECRETO Nº 3172 DE 28 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento dos 
órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2026, resultante de Superávit verifica-
do em 31/12/2025, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.33 27.811.0013.2.014 522 33.90.48 2.501.99 130.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS
PORTARIA Nº 302 DE  28 DE MAIO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° – Designar, em cumprimento ao disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e na forma estabelecida no art. 7º da mesma Lei, sem prejuízo de suas 
atribuições, os servidores relacionados no quadro abaixo, para receber o objeto 
contratado, acompanhar e fiscalizar a execução do 2º Termo Aditivo do Contrato nº 
42/2024, da empresa FML SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA,   conteúdo do Processo 
Administrativo nº 1817/2024, 	 que tem como objeto a Capacitação Continua-
da e Apoio Técnico Especializado, celebrado no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, através da Controladoria Geral do Município.

Servidores Matrícula Cargo Função

Ana Beatriz da S. Feliciano  1367587.22 Subcontroladora Gestora de Contrato

Priscila Domingos Picoli 99767-22 Diretor Inspetor de Controle 
Interno

Fiscal de Contrato

Art. 2º Os servidores designados exercerão a fiscalização e gestão do aludido termo 
aditivo de contrato desempenhando as funções estabelecidas no artigo 18 ao art. 20 
do Decreto nº 2535 de 28 de dezembro de 2023, observados os requisitos estabele-
cidos no art. 9º, no que couber.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 10 de abril de 2026.

Guapimirim, 28 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 303 DE 28 DE MAIO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° – Designar, em cumprimento ao disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e na forma estabelecida no art. 7º da mesma Lei, sem prejuízo de suas 
atribuições, os servidores relacionados no quadro abaixo para receber o objeto con-
tratado acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 107/2025, conteúdo do 
Processo Administrativo nº 4497/2025 firmado com a empresa CASTRO E CASTRO 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, cujo objeto consiste na aquisição de material de 
expediente, celebrado no âmbito da Prefeitura Municipal de Guapimirim através da 
Secretaria Municipal de Municipal de Educação. 

I – Gestora do Contrato
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Fátima Cristina Alves da Silva Rocha 7560-22 Assessor Especial Gestora do Contrato

II – Fiscais do Contrato
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Eliana Vieira Lugão 6980-11 Professor II Fiscal do Contrato

Suelen de Souza Nascimento 1368410-12 Gerente Educação Inclusiva Fiscal do Contrato

Art. 2º Os servidores designados exercerão a fiscalização e gestão do aludido contra-
to desempenhando as funções estabelecidas no artigo 18 ao art. 20 do Decreto nº 
2535 de 28 de dezembro de 2023, observados os requisitos estabelecidos no art. 9º, 
no que couber.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as dispo-
sições contrárias.

Guapimirim, 28 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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PORTARIA Nº 304 DE 28 DE MAIO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° – Designar,  em cumprimento ao disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e na forma estabelecida no art. 7º da mesma Lei,  os servidores rela-
cionados no quadro abaixo, sem prejuízo de suas atribuições, para receber o objeto 
contratado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 108/2025, corpo 
do Processo Administrativo nº 4497/2025, firmado com a empresa NATO LOG ATA-
CADO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto consiste na aquisição de material de expediente, 
celebrado no âmbito da Prefeitura Municipal de Guapimirim através da Secretaria 
Municipal de Municipal de Educação. 

I – Gestora do Contrato
NOME DA SERVIDORA MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Fátima Cristina Alves da Silva Rocha 7560-22 Assessor Especial Gestora do Contrato

II – Fiscais do Contrato
NOME DA SERVIDORA MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Adriana Cardoso de Oliveira 1371338-13  Professor II Fiscal de Contrato

Andreia de A Castro Oliveira 16799-11 Professor II Fiscal de Contrato

Art. 2º Os servidores designados exercerão a fiscalização e gestão do aludido contra-
to desempenhando as funções estabelecidas no artigo 18 ao art. 20 do Decreto nº 
2535 de 28 de dezembro de 2023, observados os requisitos estabelecidos no art. 9º, 
no que couber.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as dispo-
sições contrárias.
                                                                     
                         

Guapimirim, 28 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 305 DE 28 DE MAIO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° – Designar, em cumprimento ao disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e na forma estabelecida no art. 7º da mesma Lei, os servidores rela-
cionados no quadro abaixo, sem prejuízo de suas atribuições, para receber o objeto 
contratado,  acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 109/2025, conteúdo 
do  Processo Administrativo nº 4497/2025, firmado com a empresa ADS COMÉRCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA SERVIÇOS EM GERAL LTDA, cujo objeto consiste na aqui-
sição de material de expediente, celebrado no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, através da Secretaria Municipal de Municipal de Educação. 

I – Gestora do Contrato
NOME COMPLETO DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Fátima Cristina Alves da Silva Rocha 7560-22 Assessor Especial Gestora do Contrato

II – Fiscais do Contrato
NOME COMPLETO DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Adriana Cardoso de Oliveira 1371338-13  Professor II Fiscal de Contrato
Andreia de A Castro Oliveira 16799-11 Professor II Fiscal de Contrato

Art. 2º Os servidores designados exercerão a fiscalização e gestão do aludido contra-
to desempenhando as funções estabelecidas no artigo 18 ao art. 20 do Decreto nº 
2535 de 28 de dezembro de 2023, observados os requisitos estabelecidos no art. 9º, 
no que couber.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as dispo-
sições contrárias.

Guapimirim, 28 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 306 DE 25 DE MAIO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma es-
tabelecida no art. 7º da mesma Lei,

RESOLVE: 
Art. 1° – Designar representantes da Administração Pública para acompanhar e fisca-
lizar a execução dos contratos, conteúdo dos processos administrativos relacionados 
no quadro abaixo, que tem natureza correlata e todas voltadas a plena realização da 
FLIG - FEIRA LITERÁRIA DE GUAPIMIRIM no período de 09 a 13 de junho de 2026, pela 
Prefeitura Municipal de Guapimirim e através da Secretaria Municipal de Educação.

      I – PROCESSOS ADMINISTRATIVOS:

Nº DOS PROCESSOS OBJETOS

Processo nº 3127/2026 Produção Executiva da FLIG 2026

Processo nº 2302/2026 Contratação da ABDL (Associação Brasileira de Difusão do Livro)

Processo nº 2407/2026 Contratação da Equipe Agitação

Processo nº 2431/2026 Contratação Artística da Escritora E Musicista Beatriz Bedran E Banda

Processo nº 2433/2026 Contratação artística Bruno Assumpção

Processo nº 2563/2026 Contratação artística Cantor Carlos Leoni Rodrigues Siqueira Junior (Leoni)

Processo nº 3084/2026 Contratação artística Humorista Victor Sarro

Processo nº 2750/2026 Contratação artística Jackson Antunes

Processo nº 2851/2026 Contratação artística João Diamante

Processo nº 2749/2026 Contratação artística Thalita Rebouças

Processo nº 2432/2026 Contratação artística Tiago Linck

Processo nº 2300/2026 Contratação Apresentação Do Show Musical Infantil Com A Banda Violúdico

II - REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

Gestora do Contrato
Nome: Luciene Cardoso Domingos
Matrícula: 9391211
Cargo: Professor II
Lotação: Secretaria Municipal de Educação

Fiscais do Contrato

Fiscal I
Nome: Adriana Cardoso de Oliveira
Matrícula: 137262413
Cargo: Professor II
Lotação: Secretaria Municipal de Educação

Fiscal II
Nome: Soraia Domingos Ribeiro Falcão
Matrícula: 136718723
Cargo: Professor Auxiliador I
Lotação: Secretaria Municipal de Educação

Fiscal III
Nome: Elisa Aparecida da Silva
Matrícula: 46911
Cargo: Professor II
Lotação: Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º Os representantes designados acima exercerão a fiscalização e gestão dos 
contratos conteúdo dos processos administrativos relacionados, desempenhando as 
funções estabelecidas no artigo 18 ao art. 20 do Decreto nº 2535 de 28 de dezembro 
de 2023, observados os requisitos estabelecidos no art. 9º, no que couber.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as dispo-
sições contrárias.

Guapimirim, 28 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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EXTRATOS  

Página 1 de 5 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO Nº 9255/2024 

CONTRATO Nº 47/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
UMS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para Aquisição de 
cestas básicas contendo produtos alimentícios, produtos de limpeza e higiene pessoal, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 
especificado(s) no(s) item(ns) 01 do Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação nº 
08/2025.  

VALOR: O valor global para a execução do objeto do presente contrato, no prazo previsto e 
estabelecido, importa em R$ 3.615.360,00 (três milhões, seiscentos e quinze mil, trezentos 
e sessenta reais). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL / ESPECIFICAÇÃO UND QTD. VLR UNIT. VLR. TOTAL 

1 
 

      52036 
 

ACHOCOLATADO EM PÓ, VALIDADE MÍNIMA 06 MESES, 
EMB COM 400GR Especificação:  

PCT 
 

9.600 
 

6.9000 
 

66.240 
 

2 
 

52030 
 

AÇÚCAR REFINADO, DE PRIMEIRA, CRISTALINO, 
PACOTE C/ 1 KG CADA Especificação:  

 

KG 
 

38.40
0 
 

4.5000 
 

172.800 
 

3 
 

40483 
 

ARROZ - TIPO I, PRODUTO BENEFICIADO DE 1ª 
QUALIDADE Especificação: ARROZ - TIPO I, 

PRODUTO BENEFICIADO DE 1ª QUALIDADE, 
LONGO, FINO, POLIDO, LIMPO, SEM ESCOLHAS 
(SEMENTES, PEDRAS OU CASCAS DE ARROZ), 

ELETRONICAMENTE SELECIONADO. 
EMBALAGEM DE 5KG. 

 

PCT 
 

19.20
0 
 

29.5500 
 

567.360 
 

4 
 

52040 
 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA/MAISENA, 
EMBALAGEM DE 200 G Especificação:  

 

PCT 
 

9.600 
 

4.7000 
 

45.120 
 

5 
 

52042 
 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRAKER , 
EMBALAGEM DE 400G Especificação:  

 

PCT 
 

9.600 
 

6.1000 
 

58.560 
 

6 
 

47221 
 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO Especificação: Café 
Torrado e Moído, embalagem de 500g, de 

PCT 
 

9.600 
 

22.4700 
 

215.712 
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EXTRATO DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO Nº 4662/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa SAP ALIANCA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
 
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação.  

VALOR: O valor total do aditivo de prazo contratual é de R$ 136.267,10 (cento e trinta e seis 
mil, duzentos e sessenta e sete reais e dez centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR 
UNIT 

VLR. 
TOTAL 

1 53584 

KIT LANCHE.  
Especificação:  
Contendo: 
1 bebida láctea achocolatada UHT embalagem 
200ml; 
1 biscoito recheado sabores diversos embalagem 
126 gramas; 
1 amendoim torrado com sal, embalagem 70 
gramas 

KIT 17.249 7,90 136.267,10 

Total: R$ 136.267,10 - cento e trinta e seis mil, duzentos e sessenta e sete reais e dez centavos 
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Ricardo de Oliveira Almeida  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

Guapimirim, 27 de maio de 2026. 

RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
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14 

 
52031 

 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, TIPO I 

Especificação: embalagem transparente de 1 Kg 
contendo as especificações do produto, marca do 
produto, data de fabricação e prazo de validade. 

 

KG 
 

9.600 
 

7.6000 
 

72.960 
 

15 
 

47219 
 

FARINHA DE TRIGO PARA PANIFICAÇÃO 
Especificação: Farinha de Trigo para panificação, 

especial, obtida do trigo moído, limpo, 
desgerminado, de cor branca, isenta de umidade, 

fermentação ou ranço e materiais estranhos 
acondicionada em embalagem de 1 Kg. 

 

KG 
 

9.600 
 

5.1300 
 

49.248 
 

16 
 

52023 
 

FEIJÃO PRETO -  TIPO 01 Especificação: não 
deverá conter sujidade, embalagem violada e 
corpo estranho ao produto, deve estar intacta 

acondicionada em pacote de polietileno 
transparente de 1 kg cada, deve ter registro do 

produto no órgão componente. 
 

KG 
 

38.40
0 
 

8.9000 
 

341.760 
 

17 
 

52032 
 

FUBÁ DE MILHO AMARELO, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, COM 01 KG 

Especificação: prazo de validade mínimo de 7 
meses a contar da data da entrega. 

 

KG 
 

9.600 
 

4.7800 
 

45.888 
 

18 
 

52034 
 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, 400G 
Especificação: de origem animal, enriquecido com 

vitaminas e minerais de acordo com o isento de 
gordura trans. Adicionado de lecitina de soja 

como emulsificante. Em embalagem aluminizada 
com 400g. 

 

PCT 
 

38.40
0 
 

19.9000 
 

764.160 

19 
 

52038 
 

MACARRÃO COM OVOS - TIPO  ESPAGUETE Nº 08 
OU 09 Especificação: produto fermentado obtido 
pelo amassamento da farinha de trigo com água, 
isenta de corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo úmida de máxima de 13%. Embalagem 

de polietileno contendo 500 gramas cada. 
Validade mínima de 06 meses, a partir da data de 

entrega. 
 

PCT 
 

19.20
0 
 

4.0000 
 

76.800 
 

20 
 

47223 
 

ÓLEO DE SOJA, TIPO I, CLASSE REFINADO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900 ML CADA, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 

Especificação: Óleo de Soja, tipo I, classe refinado, 

UND 
 

28.80
0 
 

8.8000 
 

253.440 
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primeira qualidade. O produto deverá ter registro 
em órgão competente e a embalagem deverá 

conter a especificação do produto, peso líquido, 
data de fabricação e prazo de validade. 

 
7 
 

47233 
 

CREME DENTAL COM FLÚOR E CÁLCIO 
EMBALAGEM TUBO DE 90 G. Especificação: 

Creme dental com flúor e cálcio embalagem tubo 
de 90 g. 

 

UND 
 

19.20
0 
 

4.1300 
 

79.296 
 

8 
 

35500 
 

DETERGENTE NEUTRO PASTOSO, PARA 
LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS, 

ACONDICIONADO EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500 GR. Especificação: DETERGENTE NEUTRO 

PASTOSO, PARA LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS, 
ACONDICIONADO EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

500 GR. 
 

UND 
 

9.600 
 

9.5000 
 

91.200 
 

9 
 

47228 
 

DOCE GOIABADA. Especificação: Doce Goiabada, 
com características sensoriais típicas do produto 
em bom estado de conservação. A apresentação 

deve ser em embalagens de 600g, íntegras, livres 
de sujidades e validade mínima de 1 (um) ano. 

 

UND 
 

9.600 
 

8.0800 
 

77.568 
 

10 
 

52077 
 

EMBALAGEM PLÁSTICA PARA 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS SACO 

POLIPROPILENO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 100 CM X 0,60 CM 

Especificação:  
 

UND 
 

19.20
0 
 

1.5800 
 

30.336 
 

11 
 

52062 
 

ESPONJA DE AÇO PRENSADO, EMBALAGEM COM 
04 UNIDADES. Especificação: ESPONJA DE AÇO 

PRESANDO, EMBALAGEM CO 04 UNIDADES. 
 

PCT 
 

9.600 
 

3.1500 
 

30.240 
 

12 
 

52072 
 

ESPONJA DE ESPUMA, POLIURETANO E RESINA 
SINTÉTICA DUPLA FACE COM AÇÕES 

BACTERICIDAS COM 01 UNIDADE. Especificação: 
Esponja de espuma, poliuretano e resina sintética 
dupla face com ações bactericidas c/ 01 unidade. 

 

UND 
 

9.600 
 

0.8200 
 

7.872 
 

13 
 

47222 
 

EXTRATO DE TOMATE Especificação: Extrato de 
Tomate, concentrado produto resultante da 
concentração da polpa de frutos maduros, 

escolhidos, sem pele e sementes por processo 
tecnológico adequado em embalagem original 

com no mínimo 300g. 

UND 
 

19.20
0 
 

3.3000 
 

63.360 
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embalagem plástica de 900 ml cada, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade. 
 

21 
 

47232 
 

PAPEL HIGIÊNICO, NA COR BRANCA, FOLHA 
DUPLA, DE 1ª QUALIDADE, MEDINDO 10CM DE 

LARGURA, ACONDICIONADOS EM PACOTE COM 4 
ROLOS MEDINDO 30 METROS. Especificação: 

Papel higiênico, na cor branca, folha dupla, de 1ª 
qualidade, medindo 10cm de largura, 

acondicionados em pacote com 4 rolos medindo 
30 metros. 

 

PCT 
 

19.20
0 
 

7.3000 
 

140.160 
 

22 
 

1253 
 

SABÃO EM BARRA 200g Especificação: SABÃO 
EM BARRA 200g 

 

UND 
 

9.600 
 

3.5000 
 

33.600 
 

23 
 

52058 
 

SABÃO EM PÓ PARA USO GERAL 
BIODEGRADÁVEL, CAIXA COM 1KG. 

Especificação:  
 

KG 
 

9.600 
 

8.3500 
 

80.160 
 

24 
 

35508 
 

SABONETE EM BARRA PARA BANHO, NA COR 
BRANCA PERFUMADO COM 90 G.  Especificação: 

SABONETE EM BARRA PARA BANHO, NA COR 
BRANCA PERFUMADO COM 90 G.  

 

UND 
 

19.20
0 
 

2.9700 
 

57.024 
 

25 
 

52056 
 

SAL REFINADO, IODADO, 1KG Especificação: Sal 
Refinado, iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, com dosagem mínima de 10mg e 
máxima de 15mg. A iodação do sal deve seguir a 

legislação especifica embalagem de polietileno de 
1 Kg, contendo identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade. 
 

KG 
 

9.600 
 

2.9000 
 

27.840 
 

26 
 

43961 
 

SALSICHA EM CONSERVA 180G Especificação: 
SALSICHA EM CONSERVA - LATA DE 

APROXIMADAMENTE 180G 
 

UND 
 

9.600 
 

5.8600 
 

56.256 
 

27 
 

43960 
 

SARDINHA COM ÓLEO 125G Especificação: 
Sardinhas ao próprio suco com óleo comestível, 

em latas com sistema "abre fácil". Peso líquido de 
125 gramas e drenado no mínimo de 80g. 

Composição: sardinha, água de constituição, óleo 
comestível e sal. 

 

UND 
 

19.20
0 
 

5.7500 
 

110.400 
 

TOTAL: R$ 3.615.360,00 (três milhões, seiscentos e quinze mil, trezentos e sessenta reais). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED FONTE 
08.244.0012.2.078 3390.32.00 383 1.500.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Telma Couto Alves 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 06 de abril de 2026. 

 

TELMA COUTO ALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
 

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto 
na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a 
decisão da Comissão de Contratação referente ao 
seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: Concorrência nº 01/2026 
Processo Administrativo nº: 6940/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução das obras de construção do Centro de 
Atenção Psicossocial – CAPS Porte II, conforme 
Proposta nº 12468947000125002 – Novo PAC, 
localizado no Bairro Bananal, Município de 
Guapimirim/RJ, compreendendo o fornecimento de 
materiais, mão de obra, equipamentos e demais 
serviços necessários à completa execução da obra. 

Empresa Vencedora 

EFFATÁ CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ nº 10.383.116/0001-00 

Valor Total: R$ 2.166.132,04 (dois milhões, cento e 
sessenta e seis mil, cento e trinta e dois reais e quatro 
centavos). 

Guapimirim, 28 de maio de 2026. 

Dr. Fernando Wallace Clemente da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 
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COMUNICADO - IRP

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

LEI
LEI Nº 1.855 DE 28 DE MAIO DE 2026.

Ementa: Denomina logradouro público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º - Fica denominada de RUA ALAILTON BATISTA DE SOUZA, a atual Rua Mar-
quês de Queluz - CEP 25940590, no bairro Vale das Pedrinhas - Guapimirim-RJ".

Parágrafo Único - O Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas 
contendo a denominação definida no "caput" deste artigo, bem como a devida co-
municação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, energia elétrica e telefonia.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Guapimirim, 28 de maio de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
 PREFEITA

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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AUTO DE INFRAÇÃO RELATÓRIO DE CONSTATAÇÃO
Processo Administrativo nº 7494/2025
Ref.: Oficio SEAS/SUBCLIM nº 431 DE 10/11/2023.
Assunto: Alerta de desmatamento detectado pelo Programa Olho no Verde

De acordo com Ofício encaminhado, abertura de processo administrativo, parecer 
de vistoria da fiscalização ambiental, devolutiva pelo Oficio SEMA nº 494/2025 e 
parecer de auto de infração, torna-se público Relatório de Constatação nº 001291 e 
Auto de Infração nº 000298, após, retorno de A.R Postal (ao remetente) por inconsis-
tência de endereço informado.

Endereçado à: José Aurélio M. de O.
CPF nº 080.xxx.xxx-05
Localidade: Rua Noventa e Cinco, lote 13, quadra 203 - Vale das Pedrinhas - Guapi-
mirim - RJ
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 

 

CIDADE DE

BOLETIM
INFORMATIVO
OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIMwww.guapimirim.rj.gov.br

2026

Assinatura digital


		2026-05-28T21:17:10-0300
	0ee39e4d-9a83-49ea-885a-9c69f743e5ca




